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LEI N" 226/2022

DATA: 18/05/2022

SÚMULA: Denomina de AMARILDO RODRIGUES
uma das ruas, Praças ou Bairros de nossa cidade.

A  CAMAILA MUNICIPAL DE CORNÉLIO

PROCÓPIO. Estado do Paraná. APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito

Municipal. SANCIONO a seguinte;

s\yçÁo
Snncklbo ístn dnta n Lei if 226112.

C.PiVc io, 18 de maio de 2021.

LEI

Art. 1°- Fica denominado de Amarildo Rodrigues, uma

das Ruas. Praças ou Bairros de nossa cidade.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROMLTG.AÇÃO
ProjKiilgo uesia daia a Leiii' 226/22.
C. \Wópio, 18 demaio de2022.

lefeiio

rnclio Procópià, 18 íe maio de 2022.
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